
 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 
Rua Alberto Ernesto Lang, nº 29, Centro, CEP: 89745-000 
Telefone: (49) 3457-1122, E-mail: licitacao@castellobranco.sc.gov.br 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 61/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 
 

Código registro TCE: F7E73DF63D88FD9CC106E0889CFE609AA8CCA680 
 

A presente inexigibilidade de licitação objetiva a contratação direta, amparada pelo artigo 
74, inciso III, “b” da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, devidamente regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº D/5.084/2023, de 13 de fevereiro de 2023, alterado pelos Decreto nº 
D/6.003/2023, de 13 de março de 2023, e D/6.161/2024, de 08 de janeiro de 2024. 

O objeto do presente termo será realizado para a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto. 

 

OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a contratação direta de pessoa jurídica especializada 
para composição de comissão de pareceristas externos para avaliação dos projetos culturais a 
serem propostos diante do Edital de chamamento Público da Cultura nº 03/2024, PNAB 2024, 
através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Presidente 
Castello Branco/SC, conforme relação abaixo: 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 10 Pareceres Realizar análise e emitir parecer sobre 
cada Projeto Cadastrado na Lei Aldir 
Blanc conforme edital de fomento nº 
03/2024, em quaisquer etapas dos 
editais, atentando para os prazos 
estabelecidos. 

R$ 70,00 R$ 700,00 

VALOR TOTAL  R$ 
700,00 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA:  

O Município de Presidente Castello Branco/SC formaliza a presente justificativa de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com base no dispositivo da legislação brasileira que permite 
tal contratação por meio da inexigibilidade, conforme artigo 74, inciso III “b”, da Lei Federal n. 
14.133/2021: 

 
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

[...] 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; [...] 
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Diante do exposto, justifica-se a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO de 
acordo com o que prescreve o Art. 74, inciso III “b”, da lei n. 14.133/21 e propõe que seja 
ratificada pela prefeita municipal Sra. NEIVA KLEEMANN TONIELO a presente justificativa de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 

Presidente Castello Branco, 18 de setembro de 2024.  

 

 

 

 

 
ALEXANDRA SCHUMANN 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

 

 

 

 

 
NEIVA KLEEMANN TONIELO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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